
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018869-19.2009.815.2001 
RELATOR:  Des. José Aurélio da Cruz.

       APELANTE:  Instituto Kumamoto de Pesquisas Médicas e Assistência 
Saúde – Instituto Felipe Kumamoto.

       ADVOGADO: Péricles F de Athayde Filho (OAB/PB Nº 12.479).
       APELADO: Manoel Gadelha de Oliveira e outro.
       ADVOGADO: Osmando Formiga Ney (OAB/PB Nº 11.956).

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  MONITÓRIA.
CONVERSÃO DE MANDADO DE PAGAMENTO
EM  TÍTULO  EXECUTIVO  JUDICIAL.
INTIMAÇÃO  PARA  PAGAMENTO.
IMPUGNAÇÃO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
RECONHECIDA.  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA.  INEXISTÊNCIA  DE  PRECLUSÃO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

1.  A legitimidade  das  partes  é  matéria  de
ordem pública e não se sujeita à preclusão.

2. A ação  monitória,  conforme  previsão  do
art.  1102-a  do  Código  de  Processo  Civil/73,
compete a quem pretender pagamento ou soma
em  dinheiro  com  base  em  prova  escrita  sem
eficácia de título executivo. Assim, não tendo o
autor  acostado aos autos qualquer documento
subscrito  pelos  recorridos  assumindo  o
cumprimento da obrigação, ora executada, é de
ser reconhecida sua ilegitimidade passiva.

3.  Recurso desprovido.

                        

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima.
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ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível  do
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl. 149.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  apelação  cível  interposta  pelo   Instituto
Kumamoto de Pesquisas Médicas e Assistência Saúde – Instituto Felipe
Kumamoto contra sentença  prolatada nos autos da Ação Monitória, por
ele promovida contra Manoel Gadelha de Oliveira e outro, decisão que
julgou  extinta  a  ação,   sob  o  fundamento  de  que  não  tendo  os
demandados legitimidade para figurarem no pólo  passivo da presente
lide,  impõe  a  extinção  desta  sem apreciação  do  mérito,  vez que  as
condições  da  ação,  enquanto  matéria  de  ordem  pública,  podem  ser
reconhecidas a qualquer tempo e grau de jurisdição. (fls. 114-116).

Em  suas  razões,  defende  o  apelante  a  reforma  da
sentença,  ao  argumento  de  que  houve  em desacerto  o  juízo  a  quo,
porquanto os recorridos não interpuseram embargos monitórios, o que
ensejou a conversão da monitória em título executivo judicial, ocorrendo,
assim, a coisa julgada. Aduz que a alegação de ilegitimidade de parte é
matéria que se encontra preclusa, não podendo ser agitada quando da
interposição  da  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença.  Por  fim,
defende  ter  ajuizado  corretamente  a  demanda  contra  os  apelados,
porquanto assumiram o débito cobrado, não havendo que se falar em
ilegitimidade passiva dos devedores.  Ao final, pugna pelo provimento do
recurso (fls. 136-141).

Devidamente  intimados  (f.  143),  os  recorridos  não
apresentaram contrarrazões, conforme se vê da certidão de f. 143v.

Nesta  instância,  vieram  os  autos  conclusos  para
julgamento.

É o relatório. 

VOTO 
Trata-se  de  ação  monitória  interposta  pelo  recorrente,

buscando  o  recebimento  de  R$  34.079,27,  valor  representado  por
serviços  médico-hospitalares  prestados  à  Maria  das  Dores  Batista,
esposa e mãe dos apelados, respectivamente.

Intimados para pagar o débito no prazo de 15 dias, sob
pena de constituição do título executivo, a parte ré quedou-se inerte. 

Seguiu-se  regularmente  o  trâmite  processual  da  ação
monitória, com a constituição do título executivo judicial e conversão do
mandado  monitório  em executivo  e  conversão  da  ação  monitória  em
execução (f. 53). 
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Regularmente  intimados  para  pagamento  do  débito  (f.
57),  os  apelados  apresentaram  impugnação  ao  cumprimento  de
sentença alegando sua ilegitimidade passiva, tendo o juízo a quo julgado
extinta a ação,  reconhecendo a ilegitimidade passiva dos recorridos (fls.
114-116).

Recorre  o  autor  alegando  impossibilidade  de  extinção
tendo em vista coisa julgada, matéria que se encontra preclusa, além do
que o direcionamento da ação se deu corretamente. 

Pois bem.
De fato, o primeiro momento para alegação da alegada

ilegitimidade passiva pelos  apelados era aquele  da  apresentação dos
embargos à ação monitória.

Verifica-se,  entretanto,  que  os  apelados  não  opuseram
embargos,  tendo  alegado  a  ilegitimidade  passiva,  via  impugnação  ao
cumprimento de sentença, porém adequada para alegação de matérias
de ordem pública.

Nesse sentido:
PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  NEGÓCIO  COMERCIAL.  COMPRA
DE  ARMA  DE  FOGO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. INDICAÇÃO
EQUIVOCADA DAS PROMOVIDAS NO PÓLO PASSIVO
DA DEMANDA. CONDIÇÃO DA AÇÃO COGNOSCÍVEL A
QUALQUER  TEMPO.  SENTENÇA DE  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  267,  INC.  VI  DO  CPC.
MANUTENÇÃO. APLICAÇÃO DO CAPUT, DO ART. 557,
DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO. - Em se tratando de
uma das condições da ação, a legitimidade de parte é
matéria  de  ordem  pública  cognoscível  a  qualquer
tempo  e  grau,  sendo  insuscetível  de  preclusão,
mesmo  em  grau  de  recurso,  podendo  até  ser
conhecida  de  ofício.  Logo,  é  o  presente  caso  de
extinção do processo sem resolução de mérito, conforme
expressamente previsto no inciso VI, do art. 267, do CPC,
uma  vez  que  a  legitimidade  de  parte  é  uma  das
condições da própria existência da ação. - [...]. (Art. 557,
Caput,  do  Código  de  Processo  Civil).  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00131736020138152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 28-01-2016).

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
EXONERAÇÃO. ANULAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ATO.
PEDIDO  DE  PAGAMENTO  DA  REMUNERAÇÃO  DO
PERÍODO DE AFASTAMENTO. PARCELAS DE TRATO
SUCESSIVO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO.
ACÓRDÃO QUE MANTEVE A SENTENÇA.  FALTA DE
MANIFESTAÇÃO SOBRE A SÚMULA Nº  85,  DO STJ.
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APLICABILIDADE.  OMISSÃO  CONFIGURADA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE
ARGUIÇÃO  EM  QUALQUER  TEMPO  E  GRAU  DE
JURISDIÇÃO. AUSÊNCIA DE INOVAÇÃO RECURSAL.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS COM ATRIBUIÇÃO
DE EFEITOS INFRINGENTES. (...)  2.  As questões de
ordem pública, ainda que não debatidas no curso do
processo,  também podem ser  examinadas em sede
de  Embargos  de  Declaração,  já  que  se  tratam  de
temas que devem ser conhecidos em qualquer fase
processual  e  grau  de  jurisdição sem caracterizar  a
preclusão. (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  05209704520048152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA , j. em 19-04-2016)

A matéria arguida é daquelas que, nos termos do art. 267,
IV  e  parágrafo  3º,  do  CPC/73,  deve  ser  conhecida  de  ofício  e  em
qualquer grau de jurisdição. 

E  mais,  o  CPC  não  adotou  o  procedimento  monitório
puro, de acordo com o qual é possível o ajuizamento da ação mediante a
simples afirmação, pelo autor, de um eventual crédito.

O procedimento monitório adotado pela nossa legislação
é o documental, o que faz indispensável a prova clara e insofismável do
crédito ensejador do pedido formulado.

É bom esclarecer que, em se tratando de execução de
título judicial oriundo de ação monitória, o âmbito de conhecimento do
juízo deve ser o mais completo possível. 

Neste  caso  por  não  ter  havido  oposição  ao  mandado
monitório, tendo decorrido  in albis o prazo de l5 dias para embargos, o
mandado convola-se em título executivo. Esse título executivo judicial,
agora, formou-se fora do contraditório. Assim, a garantia do contraditório
não é formal, é uma garantia efetiva e real, que assegura o contraditório
efetivo e não apenas a possibilidade de contraditório. 

Nesse  ponto,  a  execução  será  por  título  judicial,  sem
dúvida, mas o âmbito de conhecimento do juiz nos embargos deve ser o
mais  completo  possível  para  equilibrar  a  situação  que  levou  à
constituição de um título executivo judicial fora do contraditório. 

Com  isto,  agiu  com  acerto  o  magistrado  a  quo em
reconhecer  a  ilegitimidade  passiva  dos  recorridos,  mesmo  após  a
conversão do mandado inicial em executivo.

Nestes casos que ora se discute, onde o título executivo
judicial restou perfectibilizado fora do contraditório, a coisa julgada não
deve ser considerada de forma absoluta, devendo ser mitigada, sob pena
de se legalizar um enriquecimento ilícito.  

Cabe ainda o magistério de Dinamarco que é contra a
rigidez do procedimento, pois o processo não é um fim em si mesmo,
devendo, pois, existir a flexibilização de vários institutos processuais, não
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só da coisa julgada, mas também do procedimento como um todo para
que “não seja subvertida a ordem das coisas, nem feitas injustiças em
nome de um injustificável culto à forma”. (DINAMARCO. In: GAJARDONI,
Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental:  um novo enfoque
para o estudo do procedimento em matéria processual, de acordo com
as recentes reformas do CPC. São Paulo: Atlas, 2008.) 

Assim,  não  está  preclusa  a  matéria  e  também não  foi
coberta pelo manto da coisa julgada, uma vez que, ao transformar o título
em  executivo,  dando  prosseguimento  à  execução,  o  MM.  Juiz  não
analisou a questão da ilegitimidade de parte. Referida questão somente
foi  analisada  posteriormente  via  impugnação  ao  cumprimento  de
sentença. 

De mais disso, não prospera a alegação do recorrente de
ter direcionado corretamente a ação em desfavor dos recorridos.

Com efeito, "A ação monitória, conforme previsão do art.
1102-a  do  Código  de  Processo  Civil,  compete  a  quem  pretender
pagamento  ou  soma  em  dinheiro  com  base  em  prova  escrita  sem
eficácia de título  executivo".  (REsp 839454/MT RECURSO ESPECIAL
2006/0075918-4  Relator(a):  Ministro  SIDNEI  BENETI  (1137)  Órgão
Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 22/06/2010. Data
da Publicação/Fonte: Dje 01/07/2010).

No caso dos autos,  a parte autora,  ora recorrente,  não
instruiu seu pedido com o contrato de prestação de serviços médico-
hospitalares, mas tão somente com o relatório dos serviços prestados e
uma  notificação  extrajudicial  (fls.  28/37),  onde  não  se  tem  qualquer
assinatura  lançada  pelos  recorridos  assumindo  a  obrigação  pelo
adimplemento do débito, o que afasta sua legitimidade para figurar no
pólo passivo da demanda.

A propósito:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  1.102-A  DO  CPC/1973.  CONTRATO  DE
COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA  DOS  EMBARGOS  MONITÓRIOS.
CONSTITUIÇÃO  DE  PLENO  DIREITO  O  TÍTULO
EXECUTIVO  JUDICIAL.  IRRESIGNAÇÃO.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. - A legitimidade para propor Ação Monitória é
conferida àquele que se intitule credor, ou seja, ao que
possuir documento idôneo que comprove seu crédito. - A
Ação  Monitória  é  o  meio  processual  adequado  à
pretensão do autor da demanda de constituir um título a
partir  de um documento escrito,  desprovido de eficácia
executiva. - "A ação monitória, conforme previsão do
art.  1102-a do Código de Processo Civil,  compete a
quem  pretender  pagamento  ou  soma  em  dinheiro
com  base  em  prova  escrita  sem  eficácia  de  título
executivo".(REsp  839454/MT  RECURSO  ESPECIAL
2006/0075918-4  Relator(a):  Ministro  SIDNEI  BENETI
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(1137) Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Data do
Julgamento: 22/06/2010. Data da Publicação/Fonte: Dje
01/07/2010.) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00139435820108152001,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 06-
09-2016).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE
PLANILHA  DEMONSTRATIVA  DA  EVOLUÇÃO  DO
DÉBITO. DOCUMENTO NECESSÁRIO. CASSAÇÃO DA
SENTENÇA.  RETORNO  DOS  AUTOS  A  ORIGEM.
INTIMAÇÃO  PARA  APRESENTAÇÃO  DA  PLANILHA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - A ação monitória
tem como objetivo principal a formação de um título
executivo.  Assim,  aquele  credor  que  detenha
documento,  despido  de  executividade,  mas  que
demonstre,  em  seu  conteúdo,  a  probabilidade
concreta de se reconhecer a existência da obrigação
a ser  cumprida,  poderá  valer-se  do ajuizamento da
demanda  injuntiva,  a  fim  de  torná-lo  novamente
executável. [...]  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00009315320168150000,  -  Não  possui  -,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO ,
j. em 24-08-2016)  

Assim,  não tendo o  autor  acostado aos  autos  qualquer
documento  subscrito  pelos  recorridos  assumindo  o  cumprimento  da
obrigação,  ora  executada,  é  de  ser  reconhecida  sua  ilegitimidade
passiva.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,
mantendo-se inalterados os termos da sentença de primeiro grau.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo.  Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de
Moura Jansen, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

            DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz 
                                Relator 
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